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Prefeitura Municipal de Manoel Viana
'.1.;) .'Manoel Viana rumo ao futuro",
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PROJEl'O DE LEI
N 2 -9-~§'_/..a6-~ If O)~

" Altera a Estrutura Administrativa

Lei 107/94 -extingue, Cria, Car-
, ." .

gos e Da Outras Provldenclas'I.
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.~L. téo Durlo, Prefeito Municipal de Manoel Vian: -RS

y:,; aço Saber em Disposto no Art. 56 da Lei Organica
r I

i. Municipal, que a Câmara Aprovou; e Eu Sanciono a
I i

Presente Lei. :
I

42 da Lei 107/94, 01 (um) Cargo de Supervi-Art. iR -F~ca e~tinguido do Art.
-

sor FG Padrao 04.

Art. 22 -Fica criado na Secretaria de Educação o Departamento de Cultura e
I '

Desporto, com um cargo de Chefe do Departamento de Cultura e Des-
porto, no quadro de cargos em Comissão e Funções Gratificadas, I

com Padrão 08, passando a ter a seguinte redação:

-Departamento de Cul tura e Desporto

rOl chefe de Cultura e desporto CC/FG -PS

Art. 32 -~ica criado na Secretaria de Sa~de, Meio Ambiente e Ação Social ,
!o : Departamento do Meio Ambiente, 01 (um) cargo de Chefe do Depar-

tamento do Meio Ambiente, no Quadro de cargo em Comissão e Função
-

G~atificada, Padrao 08 e o Departamentp de Ação Social, 01 (um)
j! I -I: 9argo de Chefe do Departamento de Açao Social, no Quadro de Car-
I ---

gos em Comissao e Funçao gratificada, Padrao 08.

i-'
~evogan~se as disposiçoes em contrario.

I
kt. 42 -

~sta Lei entra em vigor a contar de lQ de janeiro de 1997.Art. 52 -

Gabinete do preref} 1~3 de d7mbro de 1996.
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~ N,tipre 1'e 1 to MuniCipal.
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=:,,::::~,==n.~ _0 ~--~z.2flc1~-.i~~24 de dezenDro de 1996.
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usDlnete PrefeIto 256 1122 .:- ,I Praia Rainha do Sol 256 1222RUA W,




